
PROCESSO : 5571-9/2012

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO DE 2012

RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA SILVA

DESPACHO SANEADOR

Encaminhem-se os autos  à Gerência de Controle de Processos 
Diligenciados, para que proceda-se o apensamento do Processo 19521-9/2013 a esses 

autos.

Feito  isso,  providencie-se o desentranhamento dos Embargos de 

Declaração de fls. 904/919 e 922/928, que encontram-se encartados no Processo 19521-

9/2013, a fim de que venham a ser juntados no presente processo.

Cumpridas  as  formalidades  acima,  venham-me  conclusos, 

imediatamente, o Processo 5571-9/2012, com a finalidade de dar regular processamento 

aos Recursos de Embargos de Declaração.

Cumpram-se com a urgência que o caso requer.

        
        Gabinete do Conselheiro Relator, em Cuiabá-MT, 28 de março de 

2014.

(assinatura digital)
LAURA HELENA PREZA FIGUEIRÓ

Chefe de gabinete
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